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Certificação Digital ICP-BRASIL
A  Certificação  Digital  é  um  conjunto  de  tecnologias  e  procedimentos  que  visam  garantir  a  validade  de  um  Certificação  Digital,  a  ICP-BRASIL  é  a  
infraestrutura Legal Brasileira para Certificação Digital, de acordo com a Medida Provisória 2200 que estabelece e normatiza estas condições. Sendo assim, 
são considerados legalmente válidos, no âmbito nacional, apenas os certificados emitidos por autoridades credenciadas junto à ICP-BRASIL. Com o uso de 
Certificados  Digitais  é  possível  anexar  assinaturas  digitais  em  arquivos  digitais  e  assim  atribuir-lhe  o  status  de  documento  válido  e  original  também  de  
acordo com a Lei 11.419.

Atos do Poder Executivo
MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

Portaria

Portaria  144/2026, de 1 de junho de 2026

Exonera servidor público ocupante de cargo em efetivo.



 

PORTARIA Nº 144, DE 01 DE JUNHO DE 2026 
 

 
Exonera servidor público ocupante de cargo 
em efetivo. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas, 
 
CONSIDERANDO a solicitação contida no Requerimento protocolizado 

nesta municipalidade - Processo nº 3497/2026 de 01 de junho de 2026.  
 
 

R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º Fica exonerado, a contar de 01 de junho de 2026, o servidor 

HERMANO PEREIRA DA SILVA REZENDE, ocupante do cargo efetivo de Vigia, 
matrícula nº 2910424 - 01, por motivo de ordem particular. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO 

OESTE, Estado do Paraná, em 01 de junho de 2026. 
  

 
 

LUCIAN ALUÍSIO DIERINGS 
Prefeito do Município de Ouro Verde do Oeste/PR 
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Atos do Poder Executivo
MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

Portaria

Portaria  145/2026, de 1 de junho de 2026

Exonera servidora pública ocupante de cargo em efetivo.



 

 

 

 

PORTARIA Nº 145, DE 01 DE JUNHO DE 2026 
 

 
Exonera servidora pública ocupante de cargo 
em efetivo. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas, 
 
CONSIDERANDO a concessão do benefício nº 221.076.409-7 com data de 

despacho de 27 de maio de 2026, 
 
 

R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º Fica exonerada, a contar de 01 de junho de 2026, a servidora 

CLARICE MARIA DIEDRICH, ocupante do cargo efetivo de Assistente Social, matrícula 
nº 2910066 - 01, por motivo de aposentadoria por idade.  

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO 

OESTE, Estado do Paraná, em 01 de junho de 2026. 
  
 
 
 

LUCIAN ALUÍSIO DIERINGS 
Prefeito do Município de Ouro Verde do Oeste/PR 
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Atos do Poder Executivo
MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

Portaria

Portaria  146/2026, de 1 de junho de 2026

Declara a estabilidade de servidoras no serviço público municipal de Ouro Verde do Oeste.



 

PORTARIA Nº 146, DE 01 DE JUNHO DE 2026 

 
Declara a estabilidade de servidoras no 

serviço público municipal de Ouro Verde do 

Oeste. 

 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Municipal nº 
100, de 25 de novembro de 1993, e com o disposto no artigo 25 e artigo 34 da Lei 
Municipal nº 716, de 15 de dezembro de 2015, e 

 

CONSIDERANDO as avalições realizadas e o disposto nos artigos 20 e 
21 do Decreto nº 046, de 08 de junho de 2021. 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º Fica declarado estável no Serviço Público Municipal de Ouro Verde 

do Oeste, as servidoras abaixo mencionadas, em virtude do cumprimento do estágio 

probatório: 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO 
OESTE, Estado do Paraná, em 01 de junho de 2026. 

 
 
 

LUCIAN ALUISIO DIERINGS 
Prefeito do Município de Ouro Verde do Oeste/PR 

Matrícula Nome Cargo 
Data 

Estabilidade 

50081  -03 
Laudiceia De Sousa 

Gonçalves 
Técnico de enfermagem 02/12/2025 

2910289-01 
Simone Cristina De Brito 

Cogielski 
Técnico de enfermagem 01/06/2026 
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Atos do Poder Executivo
MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

Errata

Errata  11/2026, de 1 de junho de 2026

Errata Ref.: portaria 141, de 29 de maio de 2026



 

ERRATA 
 
 

Na Portaria nº 141/2026, publicado na edição Nº 1244, de 29 de maio de 
2026 do Diário Oficial Eletrônico do Município de Ouro Verde do Oeste, Estado do 
Paraná, nas páginas 05, tem pelo presente a seguinte correção: 
 

Onde se lê:  
Período 01/06/2026 a 24/06/2026 

Matrícula Nome Cargo Período aquisitivo 

17661-01 Allan Izidoro Gari 04/02/2025 a 03/02/2026 

 
Período 01/06/2026 a 30/06/2026 

Matrícula Nome Cargo Período aquisitivo 

2910417-01 Marcos Daniel da Silva Gari 17/06/2025 a 16/06/2026 

 
Leia-se: 

Período 15/06/2026 a 08/07/2026 

Matrícula Nome Cargo Período aquisitivo 

17661-01 Allan Izidoro Gari 04/02/2025 a 03/02/2026 

 
Período 22/06/2026 a 21/07/2026 

Matrícula Nome Cargo Período aquisitivo 

2910417-01 Marcos Daniel da Silva Gari 17/06/2025 a 16/06/2026 

 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO 
OESTE, Estado do Paraná, 1º de junho de 2026. 

 
 
 

 
LUCIAN ALUÍSIO DIERINGS 

Prefeito do Município De Ouro Verde Do Oeste/PR 
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MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

Edital de Chamamento para Audiência Pública

Edital de Chamamento para Audiência Pública  20/2026, de 1 de junho de 2026

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA



 

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

 
TORNA PÚBLICO 

 

 Que será realizada Audiência Pública no dia 08 de junho de 2026, as 
19:30, nas dependências da Câmara Municipal, para alteração do Plano Diretor 
Municipal, alteração no sentido de via publica e alteração do sistema viário. 

 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO 

OESTE, Estado do Paraná, em 01 de junho de 2026. 
 
 

LUCIAN ALUÍSIO DIERINGS 
Prefeito do Município de Ouro Verde do Oeste/PR 
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MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

Edital de Convocação -  PSS Nº 001/2026

Edital de Convocação - PSS Nº 001/2026  27/2026, de 1 de junho de 2026

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 027/2026

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2026



 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 027/2026 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2026 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) seguinte(s) aprovado(s) no Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2026: 

 
 
PARA O CARGO DE AGENTE DE APOIO: 

CLASSIFICAÇÃO NOME 

19º Ana Caroline Rodrigues Willrich 

 
 

O aprovado ora convocado tem o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
publicação, para comparecer ao Departamento de Recursos Humanos e Serviços Gerais da 
Secretaria de Administração do Município de Ouro Verde do Oeste/PR e declarar o aceite da 
vaga, devendo, neste caso: 

I – apresentar/preencher os seguintes documentos e formulários: 
a) Declaração de Bens ou fotocópia da Declaração completa do Imposto de 

Renda; 
b) Declaração de ocupação ou não de cargo ou emprego público e de recebimento 

ou não de benefício previdenciário; 
c) Declaração de não acumulação de cargo, emprego ou função pública; 
d) Declaração de Dependentes; 
e) Documentos pessoais, conforme arquivo disponibilizado na página de 

“CONCURSOS E PSS”, menu “DOCUMENTAÇÕES”, item “DOCUMENTAÇÕES PARA 
CONCURSOS”, no site oficial do Município, na internet. 

II – realizar os exames médicos a serem solicitados. 
 
O não cumprimento dos requisitos acima, o não comparecimento no prazo 

estipulado ou a não realização dos exames médicos até a data fixada, importará na respectiva 
perda da vaga e na sua consideração como desistente. 

 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, 

Estado do Paraná, em 01 de junho de 2026. 
 
 

LUCIAN ALUÍSIO DIERINGS 
Prefeito do Município de Ouro Verde do Oeste/PR 
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MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

Edital de Convocação Concurso nº 002/2023

Edital de Convocação Concurso nº 002/2023  17/2026, de 1 de junho de 2026

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 017/2026

CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2023



 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 017/2026 
CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2023 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) seguinte(s) aprovado(s) no Concurso Público 
nº 002/2023: 

 
 
PARA O CARGO DE VIGIA: 

CLASSIFICAÇÃO NOME 

16º AC Enio Franzmann 

 
 

O aprovado ora convocado tem o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
publicação, para comparecer ao Departamento de Recursos Humanos e Serviços Gerais da 
Secretaria de Administração do Município de Ouro Verde do Oeste/PR e declarar o aceite da 
vaga, devendo, neste caso: 

I – apresentar/preencher os seguintes documentos e formulários: 
a) Declaração de Bens ou fotocópia da Declaração completa do Imposto de 

Renda; 
b) Declaração de ocupação ou não de cargo ou emprego público e de recebimento 

ou não de benefício previdenciário; 
c) Declaração de não acumulação de cargo, emprego ou função pública; 
d) Declaração de Dependentes; 
e) Documentos pessoais, conforme arquivo disponibilizado na página de 

“CONCURSOS E PSS”, menu “DOCUMENTAÇÕES”, item “DOCUMENTAÇÕES PARA 
CONCURSOS”, no site oficial do Município, na internet. 

II – realizar os exames médicos a serem solicitados. 
 
O não cumprimento dos requisitos acima, o não comparecimento no prazo 

estipulado ou a não realização dos exames médicos até a data fixada, importará na respectiva 
perda da vaga e na sua consideração como desistente. 

 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, 

Estado do Paraná, em 01 de junho de 2026. 
 
 

LUCIAN ALUÍSIO DIERINGS 
Prefeito do Município de Ouro Verde do Oeste/PR 
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MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

Extrato de Termo Aditivo - REF: Ata de registro de preços

Extrato de Termo Aditivo - REF: Ata de registro de preços  2/2026, de 1 de junho de 2026

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2026. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 127/2025. 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 074/2025



 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2026. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
127/2025. MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 074/2025 – CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE OURO VERDE DO OESTE (80.880.107/0001-00). CONTRATADA: INOVAMED HOSPITALAR LTDA, inscrita 
no CNPJ/MF nº 12.889.035/0001-02. CLAÚSULA PRIMEIRA – DA SUBSTITUIÇÃO: Fica substituída a marca 
do produto, conforme especificado no Primeiro Termo Aditivo. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES 
GERAIS - Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas contratuais constantes na Ata de Registro de Preços 
nº 002/2026. Termo Aditivo assinado em 01 de junho de 2026. 
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MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

Extrato de Termo Aditivo - REF: Ata de registro de preços

Extrato de Termo Aditivo - REF: Ata de registro de preços  98/2026, de 1 de junho de 2026

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 098/2026. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2026. 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2026



 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 098/2026. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
009/2026. MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2026 – CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE OURO VERDE DO OESTE (80.880.107/0001-00). CONTRATADA: TICOTECO BRAZIL LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF nº 39.510.411/0001-62. CLAÚSULA PRIMEIRA – DA SUBSTITUIÇÃO: Fica substituída a marca do 
produto, conforme especificado no Primeiro Termo Aditivo. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES 
GERAIS - Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas contratuais constantes na Ata de Registro de Preços 
nº 098/2026. Termo Aditivo assinado em 29 de maio de 2026. 
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Certificação Digital ICP-BRASIL
A  Certificação  Digital  é  um  conjunto  de  tecnologias  e  procedimentos  que  visam  garantir  a  validade  de  um  Certificação  Digital,  a  ICP-BRASIL  é  a  
infraestrutura Legal Brasileira para Certificação Digital, de acordo com a Medida Provisória 2200 que estabelece e normatiza estas condições. Sendo assim, 
são considerados legalmente válidos, no âmbito nacional, apenas os certificados emitidos por autoridades credenciadas junto à ICP-BRASIL. Com o uso de 
Certificados  Digitais  é  possível  anexar  assinaturas  digitais  em  arquivos  digitais  e  assim  atribuir-lhe  o  status  de  documento  válido  e  original  também  de  
acordo com a Lei 11.419.

MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

Extrato de Termo Aditivo - REF: Contrato

Extrato de Termo Aditivo - REF: Contrato  75/2023, de 1 de junho de 2026

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERCEIRO  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  ADMINISTRATIVO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  N°  075/2023,  
processo licitatório Pregão Eletrônico nº 027/2023.



 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 
075/2023, oriundo do processo licitatório Pregão Eletrônico nº 027/2023. CONTRATANTE: MUNICÍPIO 

DE OURO VERDE DO OESTE (80.880.107/0001-00). CONTRATADA: SERVIOESTE SOLUÇÕES 
AMBIENTAIS LTDA (03.392.348/0001-60). CLAÚSULA PRIMEIRA – DO PRAZO: Acresce em mais 12 
(doze) meses o prazo de vigência contratual, passando seu vencimento para 04 de junho de 2027 nos 
termos da cláusula décima sexta do contrato e inciso II do artigo 57, Lei Federal nº 8.666/93. CLÁUSULA 
SEGUNDA – DO VALOR - O valor para renovação do contrato de prestação de serviços com o Município 
p/ a vigência de 04/06/2026 a 04/06/2027 será de R$39.922,60 (trinta e nove mil, novecentos e vinte e 
dois reais e sessenta centavos). CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS - Demais cláusulas 
contratuais permanecem inalteradas, passando o presente termo aditivo, integrar o contrato firmado entre 
as partes. Ouro Verde do Oeste/PR, 29 de maio de 2026. 
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Certificação Digital ICP-BRASIL
A  Certificação  Digital  é  um  conjunto  de  tecnologias  e  procedimentos  que  visam  garantir  a  validade  de  um  Certificação  Digital,  a  ICP-BRASIL  é  a  
infraestrutura Legal Brasileira para Certificação Digital, de acordo com a Medida Provisória 2200 que estabelece e normatiza estas condições. Sendo assim, 
são considerados legalmente válidos, no âmbito nacional, apenas os certificados emitidos por autoridades credenciadas junto à ICP-BRASIL. Com o uso de 
Certificados  Digitais  é  possível  anexar  assinaturas  digitais  em  arquivos  digitais  e  assim  atribuir-lhe  o  status  de  documento  válido  e  original  também  de  
acordo com a Lei 11.419.
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Termo de Ratificação à Dispensa

Termo de Ratificação à Dispensa  6/2026, de 1 de junho de 2026

TERMO DE RATIFICAÇÃO À DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2026



TERMO DE RATIFICAÇÃO À DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2026 

 

À vista dos elementos contidos no presente processo administrativo, devidamente justificado, 

considerando que o parecer jurídico prevê a dispensa em conformidade ao disposto no art.75, inciso VIII da Lei 

Federal nº 14.133/21, no uso das atribuições que me foram conferidas, RATIFICO a DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 006/2026 do procedimento administrativo nº 065/2026. 

Autorizo em sequência, a proceder a contratação, conforme abaixo escrito: 

OBJETO: Contratação da empresa Casa de Atenção e Recuperação do Idoso CARI – ILPI – 

Instituição de Longa Permanência, inscrita no CNPJ nº CNPJ 57.209.828/0001-71, para fornecimento de vaga 

em Instituição de Longa Permanência, para acolhimento de Idoso de 75 anos, Grau de Dependência II, conforme 

determinação do Ministério Público do Estado do Paraná (Procedimento Administrativo nº MPPR – 

0148.25.001073-0) e determinação do Poder Judiciário (Autos nº. 0007458-51.2025.8.16.0170). 

FAVORECIDO: CASA DE ATENÇÃO E RECUPERAÇÃO DO IDOSO CARI (57.209.828/0001-71). 

VALOR TOTAL: O valor da contratação é de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais). 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, VIII da Lei Federal nº 14.133/21. 

Dotação orçamentária e justificativas anexas aos autos do processo de Dispensa de Licitação n° 

006/2026. 

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, Estado do Paraná, em 

01 de junho de 2026. 

 

 

 

LUCIAN ALUISIO DIERINGS 
PREFEITO 
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